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PALAVRA DO PRESIDENTE 
DO CONFEA

Respirar é um ato involuntário. Mas garantir que o ar que respiramos 
seja limpo, seguro e saudável exige intenção, conhecimento técnico 
e responsabilidade coletiva.

A qualidade do ar interior está diretamente ligada ao bem-estar 
das pessoas, nos ambientes de trabalho, nas escolas, nos hospitais, 
nas residências. Ela impacta a produtividade, o conforto e, acima de 
tudo, a saúde. Ainda assim, esse tema tão essencial muitas vezes é 
negligenciado na prática de projetos, na gestão de edifi cações e, 
até mesmo, nas políticas públicas.

Com esta cartilha, o Sistema Confea/Crea e Mútua reafi rma seu 
compromisso com a promoção da saúde ambiental e da excelência 
técnica. Ao tratar da qualidade do ar interior, não falamos apenas 
de normas ou medições, falamos de dignidade. De ambientes que 
respeitam o direito básico de respirar bem.

As engenharias, mais uma vez, mostram seu papel estratégico na 
construção de um futuro sustentável. Um futuro onde a inovação 
se alia à ética, e o conforto se torna sinônimo de cuidado. Que esta 
publicação seja inspiração e ferramenta.

Que sirva de referência para profi ssionais, gestores e tomadores 
de decisão que compreendem que a verdadeira qualidade de um 
ambiente começa pelo ar que se respira.

Eng. Telecom.
Vinicius Marchese
Presidente do Confea
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INTRODUÇÃO
O que é Qualidade do Ar Interior: É SAÚDE, BEM-ESTAR e 
BIOSSEGURANÇA das pessoas que passam grande parte de seu dia 
dentro de salas fechadas, no lar, no trabalho, na escola, nas compras, 
em festas e eventos, em consultórios médicos e dentários, hospitais, 
em repartições públicas etc. Estima-se que uma pessoa em média 
passa mais de 90% do seu tempo diário dentro de espaços fechados. 

Na maioria das vezes estas salas fechadas não possuem Renovação 
do Ar no interior, e assim, pelo processo de respiração das pessoas, 
onde se consome o oxigênio e exala gás carbônico e umidade,  o ar 
fi ca degradado, trazendo uma série de problemas de saúde que as 
pessoas não relacionam com o ar interior. Especialmente grave nos 
momentos de pandemias onde a contaminação por vírus e bactérias 
é facilmente obtida pela respiração de ar contaminado.

A PORTARIA Nº 3.523, DE 28/28/1998 do Ministério da Saúde do Governo Federal 
estabelece um Regulamento Técnico a respeito da Qualidade do Ar Interior e 
serve de base para as afi rmações técnicas desta cartilha, defi ne em seu artigo 3º 
parágrafo único: d) boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físi-
cas, químicas e biológicas do ar que não apresentem agravos à saúde humana. 
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PROBLEMA
Os espaços internos são “caixas fechadas” que mesmo possuindo várias aberturas – portas e janelas – estas invariavelmente fi cam fechadas visto 
que no seu interior existe um sistema de condicionamento de ar para refrigerar o ambiente. 

Os aparelhos condicionadores de ar de pequena capacidade como os modelos split ou de janela (que são a grande maioria das instalações em 
edifi cações) não possuem dispositivos que promovam a troca do ar interior. 

Para promover o conforto térmico as pessoas fecham todas as aberturas, ligam os aparelhos de ar-condicionado e assim permanecem por lon-
gos períodos em suas variadas atividades. Os condicionadores de ar apenas reduzem a temperatura e retiram a umidade do ar interior, mas a 
degradação do ar continua de forma crescente ao longo do tempo.

Unidade Condensadora

Ambiente Climatizado

Unid. Evaporadora

FR

Calor
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O Processo da respiração humana implica no aproveitamento do O2 – oxigênio contido no ar necessário para o metabolismo do corpo. Este 
mesmo processo retorna para o ar interior das salas o CO2 – gás carbônico.

O indicador técnico de Qualidade do Ar Interior é o CO2 – gás carbônico, cujo valor aceitável está descrito na norma técnica ABNT NBR-17.037.

SOBRE A DEGRADAÇÃO DO AR

350 ppm

Nível de qualidade do CO2
800 - 1000 ppm CO2 altoCO2 baixo

ASHARAE recommend level
School Hygiene

Management Act

Building Hygiene Contril Law (incl. Hospital etc.)

Nível de ar saudável
aceitável equivalente
ao ambiente externo

Efeito do CO2 (ppm) na saúde das pessoas

450 ppm 800 ppm 1000 ppm 1500 ppm 5000 ppm

Sonolência
geral, desconforto
e odores

Aumento do risco
de danos à saúde por
exposição prolongada

Alerta
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A PORTARIA Nº 3.523, DE 28/28/1998 do Ministério da Saúde artigo 4 , letra i “Síndrome dos Edifícios Doentes: consiste no surgimento de sintomas 
que são comuns à população em geral, mas que, numa situação temporal, pode ser relacionado a um edifício em particular. Um incremento 
substancial na prevalência dos níveis dos sintomas, antes relacionados, proporciona a relação entre o edifício e seus ocupantes”.

Sintomas típicos que ocorrem na SINDROME DOS EDIFÍCIOS DOENTES - SED

Indicador de alerta para medição de CO2 nas salas fecha-
das: 700 ppm acima da medição do ar externo, podem 
ser medidos facilmente por aparelhos portáteis para os 
devidos controles.

OS EFEITOS DO AR DEGRADO NAS PESSOAS

• Dor de cabeça

• Sonolência

• Desatenção

• Letargia

• Perda de rendimento no trabalho e no estudo

• Alteração do Ph sanguíneo

• Falta de oxigênio no organismo

• Distúrbios emocionais

• Transmissão de vírus e bactérias

• Morte (no caso extremo)

 nas salas fecha-
das: 700 ppm acima da medição do ar externo, podem 
ser medidos facilmente por aparelhos portáteis para os 
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Estudo conduzido pela Toho University no Japão através do Dr. Kazuhiro Tateda – President Japanese Association for Infectious Disease, mostra a 
existência das macro e micro gotículas exaladas pelas pessoas fl utuando no ar interior das salas fechadas na ausência de ventilação/renovação do ar.

CONTAMINAÇÃO POR VÍRUS E
BACTÉRIAS NO AR INTERIOR

Nesta condição o ar estagnado sem velocidade mantém as partículas 
com carga viral fl utuando no ar propiciando que pessoas presentes 
respirem o ar umas das outras e desta forma contaminando os pre-
sentes. Imagem ao lado mostra em laboratório, através de raios laser, 
a presença das partículas no ar. 

Vídeo disponível em: www.youtube.com/watch?v=vBvFkQizTT4&t=31s



Pela falta de conhecimento e atenção das pessoas sobre a qualidade 
do ar interior, ambientes normalmente são totalmente fechados onde 
as pessoas passam horas do dia sem perceber a degradação do ar e 
os riscos à sua saúde.

Desde um quarto de dormir, passando por salas de aula, escritórios e os 
mais críticos como hospitais e clínicas são potenciais perigos às pessoas.

LOCAIS CRÍTICOS 
NORMALMENTE SEM 
RENOVAÇÃO DE AR

Veículos de transporte público e mesmos automóveis são ambientes 
extremamente perigosos quando da ausência de ventilação e reno-
vação do ar. Pessoas em grande número confi nadas em pequenas 
cápsulas degradam o ar muito rapidamente e o mais crítico, emitindo 
carga viral no ambiente.

Nos veículos públicos se recomenda manter as janelas parcialmente 
abertas para promover a circulação do ar. Nos automóveis manter a 
climatização ligada mas a cada 15 – 20 minutos de viagem abrir todas 
as janelas para promover a limpeza do ar interno.



A lei federal 13.589 de 2018 exige a aplicação 
de plano de manutenção em estabelecimen-
tos que possuem sistemas de climatização e 
condicionamento de ar.

É um serviço inspecionado pela Vigilância 
Sanitária e pelo CREA de forma a garantir 
perfeito funcionamento dos equipamentos 
para prover Qualidade do Ar Interior e a saúde 
dos ocupantes.

Como parâmetros de controle para atendi-
mento à qualidade do ar interior a lei relaciona 
a Resolução nr. 9 da ANVISA (que a partir de 
julho de 2024 foi revogada e passa a valer a 
norma técnica ABNT NBR-17.037), que espe-
cifi ca a norma técnica ABNT NBR 16.401 1/2/3.

PMOC
– PLANO DE 
MANUTENÇÃO
OPERAÇÃO E
CONTROLE

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018.

Mensagem de veto Dispõe sobre a manutenção de instalações e
equipamentos de sistemas de climatização de ambientes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente
devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos respectivos sistemas de climatização,
visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde dos ocupantes.

§ 1º Esta Lei, também, se aplica aos ambientes climatizados de uso restrito, tais como aqueles dos processos
produtivos, laboratoriais, hospitalares e outros, que deverão obedecer a regulamentos específicos.

§ 2º (VETADO).

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I - ambientes climatizados artificialmente: espaços fisicamente delimitados, com dimensões e instalações próprias,
submetidos ao processo de climatização por meio de equipamentos;

II – sistemas de climatização: conjunto de instalações e processos empregados para se obter, por meio de
equipamentos em recintos fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-estar
dos ocupantes; e

III – manutenção: atividades de natureza técnica ou administrativa destinadas a preservar as características do
desempenho técnico dos componentes dos sistemas de climatização, garantindo as condições de boa qualidade do ar
interior.

Art. 3º Os sistemas de climatização e seus Planos de Manutenção, Operação e Controle - PMOC devem obedecer
a parâmetros de qualidade do ar em ambientes climatizados artificialmente, em especial no que diz respeito a poluentes
de natureza física, química e biológica, suas tolerâncias e métodos de controle, assim como obedecer aos requisitos
estabelecidos nos projetos de sua instalação.

Parágrafo único. Os padrões, valores, parâmetros, normas e procedimentos necessários à garantia da boa
qualidade do ar interior, inclusive de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e grau de pureza, são os
regulamentados pela Resolução nº 9, de 16 de janeiro de 2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, e
posteriores alterações, assim como as normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 4º Aos proprietários, locatários e prepostos responsáveis por sistemas de climatização já instalados é
facultado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da regulamentação desta Lei, para o cumprimento de todos os
seus dispositivos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.1.2018

*

10/01/2025, 10:04 L13589

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13589.htm 1/1
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MANUTENÇÃO DOS 
CONDICIONADORES DE AR

A Manutenção dos aparelhos de ar-condicionados de todas as instala-
ções, mesmo as domésticas tem que ser executada periodicamente a 
fi m de garantir a qualidade do ar que respiramos. Nas imagens estão 
situações de completo descaso quanto a limpeza dos aparelhos.

Ao longo do tempo de funcionamento é natural que os equipamentos 
fi quem sujos de poeira e outros poluentes, e ai se faz absolutamente neces-
sário abrir os aparelhes e promover a limpeza por equipe especializada. 

A imagem mostra situação real de aparelhos há algum tempo 
sem manutenção e limpeza, gerando um ar interior com riscos 
à saúde dos ocupantes. Procedendo limpeza periódica o ar que 
as pessoas respiram será sempre saudável.

Trocar os fi ltros e proceder limpeza mecânica dos aparelhos é 
uma recomendação da Resolução nr. 9 da ANISA que especifi ca 
os prazos para os procedimentos de manutenção. Apresar da 
revogação da RE. 09 este quadro de periodicidade permane-
ce vigente como sugestão ao Responsável Técnico do PMOC.

As instalações públicas e privadas necessitam da aplicação do 
PMOC – Plano de Manutenção Operação e Controle que espe-
cifi ca os períodos necessários para a execução da manutenção.

O engenheiro mecânico Responsável Técnico pelo PMOC do 
estabelecimento deve coordenar e acionar a manutenção de 
acordo com o tipo de local e atividades.
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TRATAMENTO DE AR EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
Em 2021 ocorreu revisão completa da norma brasileira ABNT NBR-7256, intitulada TRATAMENTO DE AR EM ESTABELECIMENTOS ASSISTÊNCIAIS 
DE SAÚDE (EAS) - REQUISITOS PARA PROJETOS E EXECUSSÃO DAS INSTALAÇÔES.

A revisão promoveu profundas modifi cações estabelecendo novos requerimentos para a promoção da qualidade do ar interior nos diversos tipos 
de salas técnicas de operação nos EAS. Estes são hospitais, clínicas médicas, clínicas de exames, consultórios odontológicos, postos de saúde, 
entre outros.

Defi ne que a partir de agosto de 2021 todas as novas construções ou reformas em EAS deverão seguir a NBR-7256/21, algumas das reivindicações 
importantes:

• A não possibilidade de utilização de aparelhos de ar-condicionado que não possuam sistema de renovação de ar;

• Reforça a necessidade de cada EAS ter o PMOC e o respectivo responsável técnico;

• Abre a possibilidade de utilização de “mecanismos” para a redução de micro-organismos por lâmpadas UVC - Ultravioletas, ionização, oxidação 
fotocatalítica (Peróxido de Hidrogênio - H2O2), citando como referência para aprovação as normas ASHRAE (USA).
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A REGULAGEM DA 
TEMPERATURA AMBIENTE NOS 
CONDICIONADORES DE AR

CARACTERIZAÇÃO 
DO PROBLEMA SEM A 
RENOVAÇÃO DE AR
Os ambientes de uso coletivo como salas de aula, auditórios, salas de 
reunião, salas de espera, cinemas, etc. são extremamente críticos pela 
rápida degradação do ar ambiente. Além do rápido consumo de O2
e também rápido aumento da concentração de CO2, odores, gases e 
partículas são exaladas pelos corpos das pessoas no local. Estes gases 
contém também uma carga de vírus e bactérias que facilmente podem 
contaminar as pessoas na sala.

A partir de 2020 com advento da pandemia da Covid19 tais situações 
fi caram extremamente críticas. O vírus é altamente transmissível pelo 
ar e fi ca fl utuando dentro de espaços fechados.

A temperatura de regulagem dos aparelhos de ar condicionado em 
condições normais corresponde a uma faixa entre 21º e 26º C, com uma 
média de 23ºC que é a temperatura média de conforto térmico das 
pessoas, conformem especifi cado na NBR-17.037.

Esta temperatura de conforto térmico dos seres humanos foi deter-
minada cientifi camente por pesquisa de laboratório com respostas 
reais de grupo de pessoas.

Desta forma não é necessário deixar a temperatura regulada abaixo da 
faixa de conforto, o que deixará a sala muito fria e aumentará muito o 
consumo de energia elétrica do local.
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A PORTARIA Nº 3.523, DE 28 DE AGOSTO DE 1998 do Ministro de Estado da Saúde Art. 4º adotar as seguintes defi nições:

b) ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado.

c) ar de retorno: ar que recircula no ambiente climatizado.

A partir desta resolução vem a defi nição de que todas as salas ocupadas por pessoas devem ter uma entrada de ar externo fi ltrado e 
uma saída de ar interno já degradado para o ambiente exterior.

Filtro

A SOLUÇÃO: RENOVAÇÃO DO AR INTERIOR

Este processo de recirculação de ar promove um ar 
interior de qualidade de forma constante dentro dos 
ambientes, levando bem-estar e saúde aos ocupan-
tes. Este processo de Renovação do Ar poderá ser:

1) MECÂNICO através ventiladores e dutos que é o 
modo técnico de se fazer.

2) VENTILAÇÃO NATURAL através de aberturas 
planejadas ou portas e janelas abertas, mas esta 
solução não garante uma condição constante dos 
fatores de renovação de ar das salas, entretanto, 
poderá ser utilizada para melhorar a condição do 
ar interno.
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CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA
SEM/COM A RENOVAÇÃO DE AR
A norma ABNT NBR 17.037 de 2023, que substituiu a RE. 09 da ANVISA, estabelece os fatores de controle da Qualidade do Ar Interior, destacan-
do-se os principais:

• Limite da concentração de Dióxido de Carbono – CO₂. O valor máximo aceitável deixa de ser um valor fi xo de 1.000 ppm e passa a ser 700 ppm 
acima do valor medido no ambiente externo;

• A avaliação de partículas em suspensão PM10 e PM2,5 O limite de concentração aceitável é de 50 μg/m3 e 25 μg/m3 no ar respectivamente;

• O valor máximo aceitável para velocidade do ar passa de 0,20 m/s; Temperatura e umidade relativa do ar tem os limites de 21 a 26ºC e 35 a 
65% respectivamente.

• Realização de no mínimo uma amostra de ar externo no mesmo período da avaliação interna (manhã, tarde ou noite).

% inicial = 
ambiente externo

450 ppm

% O2
CO2

t1 t2 tempo

*Soma 700ppm a
medição de CO2
do lado externo =
Limite máximo
para alerta quanto
a renovação do
ar interno.

GRÁFICO DO AR AMBIENTE SEM RENOVAÇÃO DO AR
*Novo padrão de referência da NBR-17.037/2023

• As análises de qualidade do ar devem ser 
realizadas em laboratório que se comprove a 
existência de sistema de gestão da qualidade 
para este fi m, conforme os requisitos defi nidos 
na ABNT NBR ISO/IEC 17025 e acreditado por 
órgão ofi cial.

• Em complemento às análises da qualidade do 
ar semestrais, e, para atender o cumprimento 
no disposto nesta Norma, deve ser elaborado 
um programa de gestão da qualidade do ar 
interno conforme a ISO 16000-40.
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SISTEMA DE
VENTILAÇÃO NATURAL
Este sistema é representado por condições de troca de ar interior de 
forma natural. São aplicados recursos construtivos nas edifi cações, de 
modo a manter uma circulação de ar através da entrada de ar novo e 
a saída do ar degradado da sala.

Neste caso, difi cilmente se aplicam fi ltros nas entradas do ar externo. 
Também não há controle da quantidade de renovações por hora/pessoa 
necessárias para cada tipo de ambiente e tipo de trabalho executado, 
o que somente se consegue com a renovação mecânica.

Trata-se de um sistema técnico e controlado para manter os fatores
de qualidade do ar interior conforme a legislação.

Através de ventiladores (insufl adores) e dutos corretamente dimensio-
nados o ar externo e fi ltrado e introduzido no ambiente, enquanto por 
outros ventiladores (exaustores) e dutos o ar degradado é retirado da sala.

Para a execução de um projeto de sistema com garantia de funcio-
namento perfeito quanto ao atendimento das normas técnicas, um 
engenheiro mecânico deverá ser contratado.

SISTEMA DE RENOVAÇÃO DE
AR POR VENTILAÇÃO MECÂNICA

Os cálculos de renovação de ar interior seguem crité-
rios considerando o tipo de atividade, em uma média 
de 27 m3/hora/pessoa comumente usados.
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SISTEMA DE
VENTILAÇÃO EM AVIÕES
De modo geral as pessoas tem uma noção de que o ambiente interno 
em um avião não é seguro contra disseminação patógenos pelo ar, por 
ser um volume relativamente pequeno com muitas pessoas ocupando 
o espaço e muito próximas uma das outras. Mas, tecnicamente é um 
ambiente saudável.

A razão está na forma da circulação do ar internamente na cabine do 
avião. O fl uxo do ar condicionado foi tecnicamente estudado e está 
direcionado de cima (teto) para baixo (piso laterais) que em velocidade 
carrega qualquer macro ou micro partícula exaladas pelas pessoas 
num movimento rápido de cima para baixo. Assim este ar exalado 
pelas pessoas não circula na cabine e nem se dirige lateralmente às 
pessoas sentadas ao redor.

Após o ar ser exaurido do ambiente do avião, 
entra nos dutos internos do sistema de con-
dicionamento do ar e ali passa por um fi ltro 
HEPA (High Effi ciency Particulate Arrastance) 
que retem qualquer patógeno contido no ar; 
ali, parte é misturado com ar novo vindo de fora 
da aeronave e retorna à cabine refrigerado.
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O AR EXTERIOR
Vírus e Bactérias são facilmente eliminados no ar exterior. De modo geral não há contaminação no ar exterior a uma distância de mais de um 
metro entre pessoas.

A composição do ar exterior possui:

H2O2 – PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO

O3 – OZÔNIO

LUZ UV – ULTRA VIOLETA

São poderosos oxidantes que eliminam instantanea-
mente os micróbios do ar.

Uma condição favorável à biossegurança do ar externo 
é a diluição do ar e ventilação abundante e ilimitada 
da condição externa.
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BIOSSEGURANÇA POR EQUIPAMENTOS
DE PURIFICAÇÃO DO AR
Do portal.fi ocruz.br traz-se a defi nição: A biossegurança é uma área de conhecimento defi nida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) como: “condição de segurança alcançada por um conjunto de ações destinadas a prevenir, controlar, reduzir ou eliminar riscos inerentes 
às atividades que possam comprometer a saúde humana, animal e o meio ambiente”. No tema Qualidade do Ar Interior defi ne-se a aplicação da 
Biossegurança à purifi cação do ar ambiente das salas fechadas por um sistema de atomização de Peróxido de Hidrogênio – H2O2 no ar, com a 
fi nalidade de eliminar elementos em suspensão como vírus, bactérias, mofo, compostos voláteis, alergênicos, odores... Chama-se purifi cação ativa 
onde pode ser utilizada com as pessoas no ambiente da sala sem limite de tempo. Esta tecnologia é recente na história da ciência desenvolvida 
e patenteada nos USA, e há pouco tempo introduzida no Brasil e ainda timidamente utilizada.

Vem complementar o processo de renovação do ar acima já discorrido.

Te cnologia inovadora de oxidação avançada H2O2 el imina no ar ambiente:

A proposta perfeita:
RENOVAÇÃO DO AR INTERIOR
+ BIOSSEGURANÇA POR H2O2
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TECNOLOGIA INOVADORA DE
FOTO-OXIDAÇÃO CATALÍTICA
Peróxido de Hidrogênio (H2O2), íons hidroxila (OH-) e íons superóxido (O2-), elementos com alto potencial oxidante. 

A formação do H2O2 é obtida a partir de 
um equipamento com uma célula ele-
trônica por onde passa o ar do ambien-
te interior. Nesta célula o H2O (água) 
mais o O2 (oxigênio) do ar são trans-
formados em H2O2 que na expressão 
popular se chama Água Oxigenada, 
num processo totalmente natural e 
sem adição de qualquer aditivo.

Quando esta molécula de H2O2 oxida 
algum elemento do ar, por um pro-
cesso de catalase, volta a ser água e 
oxigênio no ar, num processo reversível 
e totalmente natural.

COMO ACONTECE NA PRÁTICA
Citando um exemplo: uma pessoa espirrando em um espaço fechado emite até 20.000 partículas por centímetro cúbico de seu interior para o 
ar ambiente. Esta carga viral é dividida em “micro” e “macro” partículas. As macro partículas logo caem ao chão ou sobre objetos, mas as micro 
fi cam fl utuando no ar por 20-30 minutos, e serão inspiradas pela respiração de outros ocupantes do mesmo espaço, e esta é a forma comum de 
transmissão de doenças e os já conhecidos efeitos da pandemia da Covid19.

A proposta com esta nova tecnologia do peróxido de hidrogênio atomizado no ar é fazer com que todo o volume da sala seja por este ocupado 
e assim envolvendo os patógenos e os oxidando imediatamente ao contato. Tecnologia aplicada em ambientes críticos de contaminação pelo 
ar como em hospitais, escolas, hotéis, locais públicos, clínicas odontológicas, laboratórios, cinemas, etc.
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COMO SÃO OS EQUIPAMENTOS
DE OXIDAÇÃO AVANÇADA
Os equipamentos possuem uma célula eletrônica interna com uma 
lâmpada UV (ultra-violeta) embutida para, já na passagem do ar interior, 
eliminar todos os patógenos e também proceder a transformação do 
peróxido de hidrogênio a partir da umidade e do oxigênio compo-
nentes do ar interno.

As aplicações são variadas e para cada uma há uma solução com capaci-
dades e potências de geração de H2O2 que se aplicam conforme projeto.

Equipamentos se aplicam em:
Dutos de sistemas de ar-condicionado central, 
em aparelhos CA Split e Portáteis

PURIFICADORES DE AR DE PASSAGEM

Purifi cadores de Ar de Passagem consiste de técnicas de retirada de 
partículas nocivas do ar, seja através de fi ltragem, passagem por lâm-
pada UV (ultra violeta) ou de outras técnicas.

É considerada purifi cação passiva.

Apesar de não evitar a contaminação direta, o uso de fi ltros HEPA é 
recomendado por órgãos de saúde americanos, como o CDC (US Center 
of Desease Control USA) e EPA (US Envirolment Protection Agency).
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A transmissão direta que é a maior forma de contaminação 
por patógenos e poluentes NÃO é evitada pelo equipamento 
de fi ltragem portátil de passagem

Estes aparelhos de Purifi cação Passiva, succionam o ar con-
taminado para seu interior onde passa por um FILTRO FINO 
(HEPA) e lâmpada de UV devolvendo o ar PURO ao ambiente 
diminuindo a concentração de poluentes

SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES
Uma tecnologia utilizada para a purifi cação do ar interior de salas bem 
como a limpeza de superfícies é a SANITIZAÇÃO.

Trata-se de uma forma de aplicar um spray de um elemento químico 
que possa eliminar imediatamente por oxidação todos os patóge-
nos (vírus, bactérias, mofo) existentes no ar ambiente e sobre objetos, 
móveis e diversas coisas no interior de uma sala.

Uma característica é que esta aplicação denomina- se purifi cação 
passiva, isto é, ela não pode ser aplicada enquanto houver pessoas no 
interior das salas. Assim ela é aplicada somente antes ou depois do 
uso das salas, pois, o produto químico é tóxico às pessoas, que poderão 
retornar ao ambiente após 20 minutos da aplicação. É muito efi ciente 
e é aplicada em locais de alta circulação e rotatividade de pessoas. 
No exemplo mostrado está se aplicando uma solução de Peróxido de 
Hidrogênio em alta concentração, por este motivo se exige equipa-
mentos EPI apropriados.
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LIMPEZA DO
AMBIENTE INTERNO

“Tapetes, carpetes e capachos não são apenas aliados da 
decoração, conforto térmico e acústico em praticamente 
todos os tipos de espaços. Mais do que isso, têm a capa-
cidade de atrair e reter as partículas que fi cam em sus-
pensão nos ambientes, funcionando como “fi ltros” que 
colaboram com a boa qualidade do ar interno. Porém, 
desde que corretamente mantidos limpos.”... Conforme 
o GUIA OFICIAL ABRITAC.

Purifi cadores de ar de uso interno, fi ltros nos sistemas de ven-
tilação, sistemas de ar-condicionado e ventiladores, necessitam 
de limpeza constante por fora em seus painéis e internamente 
onde passa o ar, conforme a Norma ABNT NBR-16.401-1/2/3
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APLICAÇÃO NA PRÁTICA
No CEAJ – Centro de Engenheiros e 
Arquitetos de Joinvil le

Em parceria com empresa especializada em sistemas de Renovação 
de Ar Interior, foi desenvolvido e implantado na sede o projeto “A Casa 
Que Respira” com o conceito de que todas as salas possuam renova-
ção do ar interior conforme estabelece as normas ABNT NBR 16.401-3.

Equipamentos de “insufl amento de ar” introduzem nas salas ar externo 
fi ltrado, e “exaustão de ar” que é retirada do ar degradado do interior 
da casa para o exterior estão instalados.

Com relação a Biossegurança a casa possui um equipamento portátil 
chamado de Bioventilador que gera Peróxido de Hidrogênio - H2O2
no ambiente para a purifi cação do ar e eliminação de vírus, bactérias 
e mofo potencialmente perigosos à saúde.

No CREA-SC foi  desenvolvido o “Programa de Qualidade do Ar Interior CREA-SC” de 
modo a torná-lo referência nesta área para todo o sistema CONFEA/CREA/MÚTUA.

O auditório das plenárias conta com instalações através de motor ven-
tilador, fi ltros e dutos na insulfl ação de ar externo e motor e dutos na 
exaustão do ar interno tornando o ambiente saudável para mais de 
120 ocupantes.

A biossegurança também foi implementada através da instalação de 
equipamentos de peróxido de hidrogênio que trabalharão em conjunto 
com todos os aparelhos de ar-condicionado em todas as salas da sede.



Cartilha da Qualidade do Ar Interior26

CONSIDERAÇÕES FINAIS
QUALIDADE DO AR INTERIOR

Tema altamente importante para a qualidade de vida, bem-estar, saúde e produtividade das pessoas em salas fechadas, mas que poucos conhe-
cem e por isso não dão a importância devida. A proposta desta cartilha é difundir conhecimentos a respeito, tanto para a população em geral 
como especialmente para a comunidade profi ssional da engenharia, arquitetura e tecnólogos que tem o dever de se preocupar com o tema e 
elaborar os projetos e implementações necessárias no âmbito de seus clientes.

RENOVAÇÃO DO AR

Insufl amento de ar externo fi ltrado e exaustão do ar interno degradado assegura a qualidade do ar interno através dos dispositivos mecânicos e 
naturais para o atendimento aos itens de controle estabelecidos pelas resoluções e normas técnicas ABNT.

BIOSSEGURANÇA

Tecnologia inovadora de purifi cação do ar ambiente interno de forma ativa pela atomização de Peróxido de Hidrogênio - H2O2 que elimina pató-
genos, e demais elementos poluentes do ar, que conjuntamente com a renovação do ar trarão qualidade de vida às pessoas.

PMOC

Plano de Manutenção, Operação e Controle dos equipamentos de Condicionamento de Ar que é o grande “guarda-chuva” deste processo de 
qualidade do ar. Sem o PMOC ativo nas diversas instalações não se consegue garantir o disposto na lei federal em prol da saúde das pessoas da 
comunidade.

FISCALIZAÇÃO

Os departamentos de Vigilância Sanitária estaduais tem a responsabilidade, por lei, de fi scalizar o PMOC no que tange ao efetivo resultado da 
qualidade do ar nos estabelecimentos de uso coletivo, público ou privado, verifi cando os parâmetros qualitativos especifi cados. O CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, tem a responsabilidade de fi scalizar o PMOC quanto a existência do RT – Responsável Técnico, que deve 
ser um engenheiro mecânico, e a respectiva emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica relativa ao plano.

Conforme a lei a fi scalização completa do PMOC é de responsabilidade dos departamentos da Vigilância Sanitária, verifi cando a existência dos 
documentos, da manutenção e dos testes de qualidade do ar através da cultura de patógenos. Caso de inconsistências podem gerar autuações.
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NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES
PORTARIA Nº 3.523, DE 28 DE AGOSTO DE 1998 - Ministro de Estado da Saúde

LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018. (Lei do PMOC) Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climati-
zação de ambientes

NBR 16.401 (1-2-3)– Instalações de Centrais de Ar-condicionado, parâmetros básicos e os requerimentos mínimos para a qualidade do ar interior.

NBR 7256/2021 - Tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde (EAS) – Requisitos para projeto e execução das instalações

NBR-17.037 - Qualidade do ar interior em ambientes não residenciais climatizados artifi cialmente - Padrões referenciais

NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração.

NBR ISO 16000-40 - Ar interno - Parte 40: Sistema de gestão da qualidade do ar interno. 

GUIA OFICIAL ABRITAC – Comitê de Tapetes, Carpetes e Capachos - ABIT
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